


EDITAL





CONCURSO VESTIBULAR 2001








De ordem do Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal de Juiz de Fora, FAÇO PÚBLICO que, nos termos da Resolução nº 11, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, de 13 de março de 1997, que aprova o Regulamento Acadêmico da Graduação, o Concurso Vestibular para matrícula em 2001, nos cursos abaixo especificados, obedecerá às instruções do presente EDITAL:





1.  CURSOS E VAGAS





	1.1  O Concurso é aberto única e exclusivamente para o preenchimento das seguintes vagas:








CURSOS	


VAGAS	DISTRIBUIÇÃO POR SEMESTRE	


		1º	2º	


				


ADMINISTRAÇÃO Diurno	60	30	30	


ADMINISTRAÇÃO Noturno	60	30	30	


ARQUITETURA E URBANISMO	50	25	25	


ARTES (Licenciatura/Bacharelado)	30	30	--	


CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licenciatura/Bacharelado)	50	25	25	


CIÊNCIAS ECONÔMICAS	60	30	30	


CIÊNCIAS SOCIAIS Noturno (Licenciatura/Bacharelado)	40	40	--	


COMUNICAÇÃO SOCIAL Diurno	50	25	25	


COMUNICAÇÃO SOCIAL Noturno	50	25	25	


DIREITO Diurno	100	50	50	


DIREITO Noturno	80	40	40	


EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura)	80	40	40	


ENFERMAGEM (Licenciatura/Bacharelado)	60	30	30	


ENGENHARIA CIVIL	100	50	50	


ENGENHARIA DE PRODUÇÃO Noturno	40	20	20	


ENGENHARIA ELÉTRICA Diurno	60	30	30	


ENGENHARIA ELÉTRICA Noturno	30	30	--	


FARMÁCIA 	80	40	40	


FILOSOFIA (Licenciatura/Bacharelado)	50	25	25	


FÍSICA (Licenciatura/Bacharelado)	50	25	25	


FISIOTERAPIA	40	20	20	


GEOGRAFIA Diurno (Licenciatura/Bacharelado)	30	30	--	


GEOGRAFIA Noturno (Licenciatura/Bacharelado)	30	--	30	


HISTÓRIA Diurno (Licenciatura/Bacharelado)	30	30	--	


HISTÓRIA Noturno (Licenciatura/Bacharelado)	30	--	30	


INFORMÁTICA	30	30	--	


LETRAS Diurno (Licenciatura/Bacharelado)	45	45	--	


LETRAS Noturno (Licenciatura/Bacharelado)	45	--	45	


MATEMÁTICA (Licenciatura/Bacharelado)	20	20	--	


MEDICINA	160	80	80	


ODONTOLOGIA	80	40	40	


PEDAGOGIA Diurno	40	40	--	


PEDAGOGIA Noturno	40	--	40	


PSICOLOGIA Noturno	40	40	--	


QUÍMICA (Licenciatura/Bacharelado)	50	25	25	


SERVIÇO SOCIAL	60	30	30	


TURISMO Noturno	90	45	45	


				


TOTAL	2.040	1.125	915	





2.  MATÉRIAS E CRITÉRIOS





	O Concurso Vestibular é realizado em duas etapas com provas elaboradas de acordo com os programas constantes do Manual do Candidato, assim distribuídas:





	2.1  Primeira Etapa - Provas Objetivas  para todos os candidatos, com o total de 150 pontos:


	       	2.1.1 Língua Portuguesa, Literatura Brasileira e Portuguesa (40 pontos) e Língua Estrangeira: Espanhol, Francês, Inglês ou Italiano (10 pontos); 


		2.1.2 Matemática (20 pontos), História (15 pontos) e Geografia (15 pontos);


		2.1.3 Biologia (20 pontos), Física (15 pontos) e Química (15 pontos).





2.2  Segunda Etapa - Provas Discursivas, com o total de 100 pontos:


		2.2.1  Redação, para todos os candidatos, valendo 30 (trinta pontos).


		2.2.2  Para os candidatos aos Cursos de Ciências Biológicas, Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Medicina e Odontologia:


Biologia, valendo 40 (quarenta) pontos;


Física e Química, valendo 15 (quinze) pontos cada.


		2.2.3  Para os candidatos aos Cursos de Administração e Ciências Econômicas: 	          				História e Geografia, valendo 20 (vinte) pontos cada; 


Matemática, valendo 30 (trinta) pontos.


		2.2.4  Para os candidatos aos Cursos de Artes, Ciências Sociais, Comunicação Social, Direito, Filosofia, Geografia, História, Letras, Pedagogia, Psicologia, Serviço Social e Turismo:


			História e Geografia, valendo 20 (vinte) pontos cada;


			Língua Portuguesa, Literatura Brasileira e Portuguesa.


		2.2.5  Para os candidatos ao Curso de Educação Física:


			Biologia, valendo 40 (quarenta) pontos;


			Física e Língua Portuguesa, valendo 15 (quinze) pontos cada.


		2.2.6  Para os candidatos aos Cursos de Arquitetura e Urbanismo, Engenharia Civil, Engenharia de Produção, Engenharia Elétrica, Física, Informática e Matemática:


			Matemática, valendo 40 (quarenta) pontos;


			Física, valendo 30 (trinta) pontos.


2.2.7  Para os candidatos ao Curso de Química:


			Química, valendo 40 (quarenta) pontos;


			Matemática, valendo 30 (trinta) pontos.





	2.3 Aos optantes pelos Cursos de Arquitetura e Urbanismo e Artes será exigida Prova de Habilidade Específica, assegurando-se ao não-apto o direito de reopção pelo curso que indicar em seu Requerimento de Inscrição.


 		2.3.1  O candidato que não comparecer a essa prova não terá o direito de reopção, e sua inscrição estará automaticamente cancelada.


		2.3.2  O candidato considerado apto na Prova de Habilidade Específica do Concurso Vestibular 2000 da UFJF poderá solicitar a isenção da prova para o Vestibular 2001, preenchendo o requerimento encartado no Manual do Candidato 2001 e encaminhando-o para a Coordenação dos Programas de Ingresso até o dia 18 de outubro de 2000; nesse documento, o candidato deverá informar o número do Requerimento de Inscrição para o ano 2001 e o seu número de inscrição no Vestibular 2000.  





2.4 Passarão da primeira para a segunda etapa os candidatos classificados em ordem decrescente do total de pontos obtidos na primeira etapa, com nota superior a zero em todos os conteúdos e com base nas seguintes razões candidato/vaga em cada curso: 


(a) até 3 (três): todos;


(b) maior que 3 (três): 3 (três).						


		2.4.1  Ocorrendo empate na última colocação correspondente ao curso, serão convocados, para a segunda etapa, todos os candidatos nessa condição.





2.5  Os questionamentos sobre gabaritos de cada prova da primeira etapa do Concurso Vestibular, devidamente fundamentados, deverão ser formalizados à Coordenação dos Programas de Ingresso, no prazo de até 24 horas após divulgação do respectivo gabarito oficial, por candidato ou representante das Redes de Ensino na Comissão Normativa.


		2.5.1  As respostas aos questionamentos, devidamente fundamentadas, deverão ser formalizadas ao(s) interessado(s), pela Coordenação dos Programas de Ingresso, no prazo de até 72 horas após a divulgação do respectivo gabarito oficial.


		2.5.2  Não se aceitará recurso contra as notas da primeira etapa.





2.6  Em caso de anulação de questão(ões) da primeira etapa, o(s) ponto(s) da(s) questão(ões) anulada(s) será(ão) computado(s) à nota dos candidatos que fizerem as provas. Na segunda etapa os pontos serão redistribuídos entre as outras questões.


2.7  Será excluído do Concurso Vestibular o candidato que faltar a qualquer prova ou obtiver nota zero em qualquer dos conteúdos exigidos nas duas etapas.


 





3.  REALIZAÇÃO DAS PROVAS





	3.1  PROVA DE HABILIDADE ESPECÍFICA: 29/10/00 (domingo), de 8 às 12 horas, em local a ser  divulgado pela Coordenação dos Programas de Ingresso na Internet, a partir do dia 23/10, somente para os candidatos aos cursos de Arquitetura e Urbanismo e Artes. (O candidato deverá trazer: Documento de Identidade, o Canhoto do Candidato recebido no Correio quando da inscrição, um lápis 6B, um lápis HB, uma borracha macia, uma régua, um tubo de cola branca (90g), uma tesoura, uma caixa de lápis-de-cor de qualquer marca (mínimo de 8 cores).





  	3.2  As provas da Primeira Etapa, com duração de no máximo 3 horas, e no mínimo 1 hora, serão realizadas em horário e locais a serem divulgados no Comprovante Definitivo de Inscrição (ver Item 5).





PRIMEIRA ETAPA





DATA	PROVA	CURSO	QUESTÕES	


17/12/2000	Língua Portuguesa e Literaturas + Língua Estrangeira 	Todos	40 + 10	


18/12/2000	Matemática + História + Geografia	Todos	20 + 15 + 15	


19/12/2000	Biologia + Física + Química	Todos	20 + 15 + 15	





3.3  As provas da Segunda Etapa terão a duração de no máximo 4 horas e no mínimo 1 hora, exceto a prova de Redação, cuja duração é de no máximo 2h30min e no mínimo 1 hora, e serão realizadas em horário e locais a serem divulgados no Comprovante Definitivo de Inscrição (ver Item 5).





SEGUNDA ETAPA





DATA	PROVA	CURSO	QUESTÕES	


09/01/2001	  Redação	Todos os Cursos	1 entre 3 temas	


10/01/2001	  História e Geografia	Administração, Artes, Ciências Econômicas, Ciências Sociais, Comunicação Social, Direito, Filosofia, Geografia, História, Letras, Pedagogia, Psicologia, Serviço Social e Turismo.	


05 + 05	


	  Física e Química	Ciências Biológicas, Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Medicina e Odontologia	


05 + 05	


	  Física e Português	Educação Física	05 + 05	


	  Física	Arquitetura e Urbanismo, Engenharia Civil, Engenharia de Produção, Engenharia Elétrica, Física, Informática e Matemática	


10	


	  Química	Química	10	


11/01/2001	  Português e Literaturas	Artes, Ciências Sociais, Comunicação Social, Direito, Filosofia, Geografia, História, Letras, Pedagogia, Psicologia, Serviço Social e Turismo	


10	


	  Biologia	Ciências Biológicas, Educação Física, Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Medicina e Odontologia	


10	


	  Matemática	Administração, Arquitetura e Urbanismo, Ciências Econômicas, Engenharia Civil, Engenharia de Produção, Engenharia Elétrica, Física, Informática, Matemática e Química	


10	





3.4  Durante a realização das provas, somente será permitido o uso de caneta azul ou preta, lápis e borracha. Nas Provas de Matemática e Física da Segunda Etapa, também será permitido o uso de régua e compasso.





3.5  Durante a realização das provas não é permitido o uso de boné ou chapéu, óculos escuros, calculadora, régua, esquadro, transferidor, compasso, relógio, walkman, telefone celular, pager, beep e quaisquer outros equipamentos eletrônicos. 





	3.6  Todas as provas serão aplicadas na cidade de Juiz de Fora.





	3.7  O candidato somente poderá fazer a prova no local indicado no Comprovante Definitivo de Inscrição.





3.8  Após o início de cada prova, haverá um período de 15 (quinze) minutos de tolerância para a entrada de candidatos, findo o qual não serão, em hipótese alguma, admitidos retardatários.





3.9  Em nenhuma hipótese será realizada segunda chamada de qualquer das provas.





4.  INSCRIÇÃO





4.1  Para efetuar a inscrição, o candidato deverá: 





I.	comprar o Manual do Candidato no valor de R$10,00 (dez reais), nas Agências dos Correios relacionadas no item 4.2.	


II.	proceder de acordo com as instruções de preenchimento do Requerimento de Inscrição que acompanha o Manual do Candidato:	


	    - preencher, em letra de forma ou à máquina, o requerimento de inscrição (a assinatura deverá ser idêntica à da Cédula de Identidade);	


	    - afixar fotocópia legível e identificável do documento de identidade. Para efeito de inscrição serão considerados documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas por Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícias Militares ou expedidas por Ordens e Conselhos de profissões, desde que contenham o número do Documento de Identidade que lhes deu origem. Para os candidatos estrangeiros, os documentos válidos são Carteira de Estrangeiro ou Passaporte visado; 	


	    - afixar fotocópia do certificado de conclusão do Ensino Médio (2º Grau), ou declaração do estabelecimento de ensino de que se encontra matriculado na última série do Ensino Médio (2º Grau), ou do reconhecimento da excepcionalidade positiva concedida pelo órgão competente;	


	    - indicar, no Requerimento de Inscrição, o código do curso para o qual está se candidatando;	


	    - indicar preferência por uma das línguas estrangeiras: Espanhol, Francês, Inglês ou Italiano. Na falta de opção, o candidato fará obrigatoriamente a prova de Inglês.    	


	    - caso a inscrição seja para os Cursos de Arquitetura e Urbanismo ou Artes, o candidato deverá indicar, no Requerimento de Inscrição, o código do curso de sua reopção, que prevalecerá, caso seja considerado não apto na Prova de Habilidade Específica.	


III.	entregar o Requerimento de Inscrição e recolher a Taxa de Inscrição no valor de R$58,00 (cinqüenta e oito reais), nas Agências dos Correios relacionadas no item 4.2.	





4.2  O Manual do Candidato, estará à venda nas Agências Centrais dos Correios das cidades relacionadas abaixo e em todas as Agências de Juiz de Fora, no período de 11 a 22 de setembro de 2000. No período de 25 a 29 de  setembro de 2000, estará à venda somente nas Agências dos Correios de Juiz de Fora.








ACRE: Rio Branco


ALAGOAS: Maceió


AMAPÁ: Macapá


AMAZONAS: Manaus


BAHIA: Ilhéus, Salvador e Vitória da Conquista


BRASÍLIA


CEARÁ: Fortaleza


ESPÍRITO SANTO: Cachoeiro de Itapemirim, Colatina, Linhares, Vila Velha e Vitória


GOIÁS: Goiânia


MARANHÃO: São Luís


MATO GROSSO: Cuiabá 


MATO GROSSO DO SUL: Campo Grande


MINAS GERAIS: Acesita, Além Paraíba, Alfenas, Andrelândia, Araxá, Barbacena, Belo Horizonte, Bicas, Boa Esperança, Carangola, Cataguases, Conselheiro Lafaiete, Coronel Fabriciano, Dimantina, Divinópolis, Governador Valadares, Guaxupé, Ipatinga, Itajubá, Juiz de Fora, Lavras, Leopoldina, Manhuaçu, Manhu-mirim, Montes Claros,  Muriaé, Passos, Patos de Minas, Poços de Caldas, Ponte Nova, Pouso Alegre, Rio Pomba, Santos Dumont, São João Del Rei, São João Nepomuceno, São Lourenço, Sete Lagoas, Teófilo Otôni, Ubá, Uberaba, Uberlândia, Varginha e Viçosa


PARÁ: Belém


PARAÍBA: João Pessoa


PARANÁ: Curitiba, Londrina


PERNAMBUCO: Recife


PIAUÍ: Teresina


RIO DE JANEIRO: Campos, Itaperuna, Niterói, Petrópolis, Resende, Rio de Janeiro, Três Rios, Valença e Volta Redonda


RIO GRANDE DO NORTE: Natal


RIO GRANDE DO SUL: Porto Alegre


RONDÔNIA: Porto Velho


RORAIMA: Boa Vista


SANTA CATARINA: Florianópolis


SÃO PAULO: Campinas, Presidente Prudente, Ribeirão Preto, Santos, São José dos Campos, São José do Rio Preto e São Paulo


SERGIPE: Aracaju


TOCANTINS: Palmas





4.3  As inscrições serão efetivadas no período de 25 a 29 de setembro de 2000, somente nas Agências dos Correios das cidades relacionadas no item 4.2.





	4.4  Em caso de dois ou mais Requerimentos de Inscrição de um mesmo candidato, será considerado apenas aquele com data mais recente; em caso de requerimentos não datados ou com datas idênticas, será considerado o Curso com maior relação candidato/vaga.





	4.5  O candidato que necessitar atendimento especial para fazer as provas, por ser portador de deficiência física ou por motivo grave de saúde, deverá requerer junto à Coordenação dos Programas de Ingresso, no Campus, nos dias 11 e 12 de dezembro de 2000, no horário de 14 às 18 horas.


  


	4.6  O candidato que tiver obtido isenção da taxa de inscrição fará sua inscrição nos dias 28 e 29 de setembro de 2000, de 12 às 18 horas, no Anfiteatro da Pró-Reitoria de Graduação, no Campus, devendo adquirir o Manual do Candidato nas Agências dos Correios (ver item 4.2).





4.7  O candidato é o único responsável pelo correto e completo preenchimento do Requerimento de Inscrição, mesmo que seja feito por procuração. Após a entrega da inscrição, não serão permitidas alterações.





4.8  Em hipótese alguma será devolvida a taxa de inscrição.





4.9  As inscrições encerrar-se-ão, improrrogavelmente, no dia e hora fixados neste Edital.





4.10  A inscrição implica o reconhecimento e a aceitação pelo candidato das condições totais previstas neste Edital.


 


4.11  O candidato que tiver cheque devolvido por insuficiência de fundos terá sua inscrição cancelada.





4.12  Não são aceitos treineiros.








5.  CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO





5.1  O Comprovante Definitivo de Inscrição será enviado pelos Correios para o endereço declarado pelo candidato no Requerimento de Inscrição, a partir do dia 5 de dezembro de 2000. Caso não o receba, o candidato deverá comparecer ao plantão da Coordenação dos Programas de Ingresso, no Campus, no dia 16 de dezembro de 2000, no horário de 14 às 18 horas, para solicitar segunda via.





5.2  O Comprovante Definitivo de Inscrição é documento indispensável para o candidato participar das provas e fazer a matrícula. Deverá ser apresentado aos fiscais nos dias de realização das provas das duas etapas, juntamente com o original da Cédula de Identidade (plastificada).





5.3 É obrigação do candidato conferir as informações do comprovante: nome, número da Cédula de Identidade, número de inscrição, curso escolhido, opção de língua estrangeira, data e local das provas.


		5.3.1  O número de inscrição no Comprovante Definitivo difere do número do Requerimento de Inscrição encartado no Manual do Candidato.








6.  CLASSIFICAÇÃO E PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS





6.1  Os resultados das etapas serão publicados pela Internet (http://www.ufjf.br), nas seguintes datas:


		- Resultado da Prova de Habilidade Específica: 03/11/2000


    		- Resultado das Provas da 1ª Etapa: 27/12/2000


		- Resultado das Provas da 2ª Etapa: 29/01/2001


- Resultado Final: 02/02/2001





     	6.2  Em nenhuma hipótese serão fornecidos os resultados discriminados da prova da Primeira Etapa antes dos resultados finais do Concurso Vestibular, limitando-se à publicação da listagem dos alunos que passarem para a Segunda Etapa.





	6.3  Os resultados das provas de questões discursivas e de Redação serão divulgados no dia 29 de janeiro de 2001, para que os candidatos interessados requeiram a revisão da correção de, no máximo, dois conteúdos.


		6.3.1  A revisão somente poderá ser requerida no dia 31 de janeiro de 2001, de 11 às 16 horas, no Anfiteatro da Pró-Reitoria de Graduação da UFJF,  no Campus.


 		6.3.2  Para fazer jus à revisão mencionada no item anterior, o candidato recolherá, por revisão solicitada, taxa no valor de R$19,00 (dezenove reais).


		6.3.3  Confirmada a procedência da reclamação registrada no requerimento de revisão, o candidato terá sua(s) nota(s) alterada(s) e devolvida a taxa paga, devendo o candidato solicitar a devolução através de requerimento específico, entregue na Coordenação dos Programas de Ingresso, no Campus,  no período de 06 a 09 de fevereiro de 2001.


		6.3.4  A nota do candidato, quando da revisão da prova, pode ser aumentada, mantida ou diminuída, sendo que essas alterações serão publicadas com o resultado final.


 		6.3.5  Não será aceito nenhum recurso contra a nota de revisão atribuída pela banca examinadora.


		6.3.6  A revisão de provas não implica ter o candidato vista da prova.


	


	6.4  As fichas de respostas das provas da Primeira Etapa e as provas da Segunda Etapa serão de propriedade da Coordenação  dos Programas de Ingresso, que dará a elas, passados 60 (sessenta) dias da data da divulgação do resultado final do Vestibular, a destinação que lhe convier.





	6.5  Os candidatos, ao final, serão classificados para matrícula dentro do número de vagas fixado para cada Curso, em ordem decrescente por opção, observando o total de pontos obtidos nas duas etapas.





	6.6  Havendo candidato ocupando a mesma classificação, efetuar-se-á o desempate, levando-se em conta, sucessivamente, os pontos obtidos nas seguintes provas da Segunda Etapa:


		6.5.1  Opções Artes, Ciências Sociais, Comunicação Social, Direito, Filosofia, Geografia, História, Letras, Pedagogia, Psicologia, Serviço Social e Turismo:


			- Língua Portuguesa e Literatura Brasileira e Portuguesa / História e Geografia / Redação.


6.5.2  Opções Administração e Ciências Econômicas:


			- História e Geografia / Matemática / Redação. 


6.5.3  Opções Ciências  Biológicas,  Enfermagem,  Farmácia, Fisioterapia, Medicina e Odontologia:		- Biologia / Física e Química / Redação.


6.5.4  Opção Educação Física:


- Biologia / Física e Língua Portuguesa / Redação.


6.5.5  Opções Arquitetura, Engenharia Civil, Engenharia de Produção, Engenharia Elétrica, Física, Informática e Matemática:


		- Matemática / Física / Redação. 


6.5.6  Opção Química:


		- Química / Matemática / Redação.








7.  MATRÍCULA


	


	7.1  A matrícula dos aprovados no Concurso Vestibular 2001 cabe à Coordenadoria de Assuntos e Registros Acadêmicos - CDARA e depende da apresentação de cópia legível dos seguintes documentos que deverão ser colocados, na ordem abaixo, dentro de uma folha de papel almaço onde deverá constar nome e número de matrícula do candidato:





I.	Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Diploma para concluinte de curso técnico e/ou profissionalizante em duas cópias autenticadas;	


II.	Histórico Escolar completo do Ensino Médio ou  equivalente, em duas cópias autenticadas;	


III.	Certidão de Nascimento ou Casamento, em duas cópias autenticadas;	


IV.	Cédula de Identidade, em uma cópia;	


V.	Título de Eleitor para brasileiros maiores de 18 anos e comprovante de votação, em uma cópia;	


VI.	Certificado de Reservista ou Atestado de Alistamento Militar ou Atestado de Matrícula em CPOR ou NPOR, para brasileiros maiores de 18 anos, do sexo masculino, em uma cópia;	


VII.	1(um) retrato 3x4, recente;	


VIII.	Comprovante Definitivo de Inscrição do Concurso Vestibular.	





		7.1.1  Os documentos mencionados nos itens I e II poderão ser substituídos pelo Diploma de Curso Superior.


		7.1.2  O candidato que tenha realizado estudos equivalentes ao Ensino Médio (2º Grau), no todo ou em parte no exterior, deverá apresentar parecer de equivalência de estudos da Secretaria de Estado da Educação.


		7.1.3  Os documentos em língua estrangeira deverão estar visados pela autoridade consular brasileira no país de origem, acompanhados da respectiva tradução oficial.


		7.1.4  O menor de 18 anos deverá apresentar os documentos mencionados nos itens V e VI dos documentos exigidos tão logo esteja de posse dos mesmos.


		7.1.5  A matrícula pode ser feita por procuração simples.


	


	7.2  O candidato aprovado no Concurso Vestibular que não apresentar, no ato da matrícula, Prova de Conclusão do Ensino Médio ou deixar de efetuar a matrícula, terá seu Concurso Vestibular nulo, para todos os efeitos, de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 837, de 31/08/90 - MEC.


	7.3  O candidato classificado para o Curso de Letras deverá prestar uma Prova de Conhecimento de Língua, no dia 06/02/2001, às 14h30min, no Anfiteatro do Centro de Línguas, para verificar se a matrícula se fará, de acordo com sua opção, em Inglês Básico I, Inglês I, III, V ou VII, em Francês I, III, V ou VII, em Italiano I, III ou V.


		7.3.1  Caso não compareça a essa prova de nivelamento, o candidato terá sua matrícula efetivada em uma das disciplinas: Inglês Básico I, Francês I ou Italiano I, conforme opção no ato da matrícula.





	7.4  O aluno já matriculado em um curso da UFJF e que, em virtude de aprovação no Concurso Vestibular a que se refere este Edital, pleiteie matrícula em novo curso desta mesma Universidade, deverá, no ato da matrícula, optar por um ou outro, ficando vedada a realização simultânea de ambos.





	7.5  A matrícula só poderá ser efetuada nos dias e horários abaixo estipulados.


		7.5.1  Não se admite, em hipótese alguma, matrícula condicional.


		7.5.2  Não há permuta de vagas entre candidatos classificados no Concurso Vestibular.


                            7.5.3  Os candidatos classificados no Concurso Vestibular 2001, tanto para o primeiro quanto para o segundo semestre letivo, farão matrícula no Anfiteatro do Setor de Estudos Sociais, no Campus, de acordo com a escala a seguir:





	Dia 06/02/2001:


	De 08 às 12h - Cursos de Artes, Ciências Econômicas, Ciências Sociais, Filosofia, Letras e Psicologia.


	De 13 às 17h - Cursos de Arquitetura e Urbanismo, Direito e Serviço Social .


	Dia 07/02/2001:


	De 08 às 12h - Cursos de Administração, Geografia, Informática e Pedagogia.


	De 13 às 17h - Cursos de Comunicação Social, História e Turismo.


	Dia 08/02/2001:


	De 08 às 12h - Cursos de Medicina e Odontologia. 


	De 13 às 17h - Cursos de Ciências Biológicas, Enfermagem e Obstetrícia, Farmácia, Fisioterapia e Matemática.


	Dia 09/02/2001:


		De 08 às 12h - Cursos de Educação Física, Engenharia Civil e Engenharia de Produção.


		De 13 às 17h - Cursos de Engenharia Elétrica, Física e Química.





7.6  Encerradas as matrículas dos candidatos aprovados no limite das vagas oferecidas, havendo desistência ou vaga(s) decorrente(s) da situação prevista no item 7.2, far-se-á o preenchimento das vagas mediante Edital de Reclassificação que será publicado no dia 13/02/2001, na Coordenadoria de Assuntos e Registros Acadêmicos - CDARA, no Campus, observando-se a ordem de classificação no Concurso Vestibular.	


		7.6.1 A matrícula dos reclassificados, tanto para o primeiro quanto para o segundo semestre letivo, será feita no Anfiteatro da Pró-Reitoria de Graduação, no Campus, nos dias 20 e 21/02/2001, no horário de 08 às 12 horas. 


			7.6.2  Serão promovidas tantas reclassificações quanto necessárias para o preenchimento das vagas não ocupadas, respeitando o prazo limite e o calendário definido pela Coordenadoria de Assuntos e Registros Acadêmicos - CDARA, no Campus.





	7.7  O candidato que pretenda conseguir aproveitamento de estudos de disciplinas anteriormente cursadas nesta ou em outra Instituição de Ensino Superior, além dos documentos mencionados no item 7.1, deverá apresentar:


I. Requerimento fornecido pelo CDARA;


             II. Histórico Escolar, exceto para alunos da UFJF;


            III. Programas das disciplinas cursadas, exceto para alunos da UFJF.





	7.8  O candidato aprovado e matriculado para o 2º Semestre/2001 terá seu ingresso antecipado para o 1º Semestre/2001, de acordo com edital previsto no item 7.6.





	7.9  O candidato aprovado e matriculado para o 2º Semestre/2001terá sua matrícula cancelada se não confirmar a mesma no período de 16 a 20 de abril de 2001, mediante formulário próprio fornecido pela CDARA. 





	7.10  O candidato matriculado não poderá requerer trancamento do curso e de matrícula de todas as disciplinas nos dois primeiros períodos letivos nem ser reprovado por infreqüência em todas as disciplinas do primeiro período letivo de seu curso, conforme Resolução nº 11/97 - CEPE, de 13.03.97.


	7.11  O candidato convocado que efetuar sua matrícula, porém for infreqüente às aulas até o 10º dia útil de seu início, sem apresentação por escrito de uma justificativa aceitável pela Coordenação de Programas de Graduação, terá sua matrícula cancelada.





 8.  DISPOSIÇÕES FINAIS





       	8.1  As disposições e instruções contidas no Manual do Candidato 2001 e nas capas das Provas constituem normas que passam a integrar o presente Edital.





	8.2  Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares ou avisos oficiais que vierem a ser publicados pela Pró-Reitoria de Graduação-PROGRAD, da Universidade Federal de Juiz de Fora.





	8.3  Será excluído do Concurso Vestibular o candidato que:


		8.3.1  for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outras pessoas, bem como utilizando-se de livros, equipamentos de cálculo, escuta eletrônica, anotações ou impressos não permitidos, ou ainda praticar atos que contrariem as normas do presente Edital.


		8.3.2  se ausentar do local de prova sem autorização e acompanhamento de fiscal.


		8.3.3  fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata.


		8.3.4  deixar de apresentar qualquer documento que comprove atendimento a todos os requisitos fixados. 





	8.4  Também será eliminado, em qualquer época, mesmo após a matrícula, o candidato classificado que tenha utilizado documentos ou informações falsos ou outros meios ilícitos para participar do Concurso.





	8.5  Qualquer irregularidade (fraude, quebra de sigilo, etc.) cometida por professores, técnicos-administrativos ou  alunos da Universidade Federal de Juiz de Fora, constatada antes, durante ou após o Concurso Vestibular 2001, será objeto de inquérito administrativo e/ou policial, nos termos da legislação pertinente, e o infrator estará sujeito às penalidades previstas na respectiva legislação.





	8.6  Em caso de dúvida dos fiscais quanto à documentação apresentada ou falta de documentação exigida, o candidato será retirado de sala durante a aplicação das provas, para que seja feita a identificação pela Secretaria de Segurança Pública/MG, sem que lhe seja dado acréscimo de tempo para resolução da prova. Caso o candidato não seja identificado, ele terá sua prova anulada, o que acarretará sua exclusão no Concurso Vestibular.





	8.7  Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Graduação-PROGRAD, da Universidade Federal de Juiz de Fora.











			Juiz de Fora, 08 de agosto de 2001.








									Profª Aparecida Pinto e Netto


								   Coordenadora dos Programas de Ingresso











VISTO:


	Prof. Edson Vieira da Fonseca Faria


	Pró-Reitor de Graduação


